
 

 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
 

PORTARIA Nº  995/2008 
 
 

 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 16, de 22 de novembro de 

2007, que disciplinou o Plantão Judiciário a ser observado das Comarcas do interior do 
Estado do Ceará, em especial o que está contido em seu Anexo Único, e a necessidade de 
estabelecer a definição da Escala de Plantão a ser cumprida pelos respectivos Magistrados; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Fica estabelecida a Escala de Plantão a ser observada pelas Unidades 

Judiciárias integrantes dos Núcleos Regionais que abrangem as Comarcas do interior do 
Estado, obedecendo-se ao rodízio previsto na Resolução nº 16/2007, a ser cumprido no 
interstício compreendido entre os meses de julho a dezembro de 2008, na forma do Anexo 
Único desta Portaria. 

Art. 2º – Na ocorrência de feriados municipais ou de dias declarados de ponto 
facultativo, bem como de final de semana prolongado, não previstos nesta Portaria, deverão 
ser observadas as disposições contidas no art. 2º, § 2º da Resolução nº 16, de 22 de 
novembro de 2007, e no art. 4º, § 3º, da Resolução nº 12, de 31 de agosto de 2006. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, em 

Fortaleza-CE, 03 de julho de 2008. 
 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 
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CARIRIAÇU Vara Única de

Caririaçu

FARIAS BRITO Vara Única de
Farias Brito

JUAZEIRO DO
NORTE

1ª Vara de Juazeiro
do Norte

LAVRAS DA
MANGABEIRA

2ª Vara de Juazeiro
do Norte

3ª Vara de Juazeiro
do Norte

4ª Vara de Juazeiro
do Norte

5ª Vara de Juazeiro
do Norte

JECC de Juazeiro
do Norte

Vara Única de
Lavras da
Mangabeira
JECC de Lavras da
Mangabeira

ARARIPE Vara Única de
Araripe

BARBALHA 1ª Vara de Barbalha

CAMPOS SALES 2ª Vara de Barbalha

CRATO Vara Única de
Campos Sales

SANTANA DO
CARIRI

1ª Vara de Crato

2ª Vara de Crato

3ª Vara de Crato

4ª Vara de Crato

JULHO SETEMBRO DEZEMBRONOVEMBROOUTUBROAGOSTONúcleo 
Regional

COMARCAS 
ABRANGIDAS

RODÍZIO A SER 
OBSERVADO

1º

2º
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JECC de Crato
Vara Única de
Santana do Cariri

ACOPIARA 1ª Vara de Acopiara

ASSARÉ 2ª Vara de Acopiara

CARIÚS Vara Única de
Assaré

IGUATU Vara Única de
Cariús

JUCÁS 1ª Vara de Iguatu

QUIXELÔ 2ª Vara de Iguatu

VÁRZEA ALEGRE JECC de Iguatu

Vara Única de Jucás

Vara Única de
Quixelô

Vara Única de
Várzea Alegre

AURORA Vara Única de
Aurora

BARRO Vara Única de
Barro

BREJO SANTO 1ª Vara de Brejo
Santo

JARDIM 2ª Vara de Brejo
Santo

JATI Vara Única de
Jardim

MAURITI Vara Única de Jati

MILAGRES Vara Única de
Mauriti

3º

4º
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MISSÃO VELHA Vara Única de
Milagres

PORTEIRAS Vara Única de
Missão Velha

Vara Única de
Porteiras

BAIXIO Vara Única de
Baixio

CEDRO Vara Única de
Cedro

ICÓ Vara Única de Icó

IPAUMIRIM JECC de Icó

JAGUARETAMA Vara Única de
Ipaumirim

JAGUARIBE Vara Única de
Jaguaretama

ORÓS Vara Única de
Jaguaribe

PEREIRO Vara Única de Orós

SOLONÓPOLE Vara Única de
Pereiro

Vara Única de
Solonópole

BOA VIAGEM Vara Única de Boa
Viagem

MADALENA Vara Única de
Madalena

PEDRA BRANCA Vara Única de
Pedra Branca

QUIXADÁ 1ª Vara de Quixadá

QUIXERAMOBIM 2ª Vara de Quixadá

SENADOR 
POMPEU

JECC de Quixadá

1ª Vara de
Quixeramobim

5º

6º
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1ª Vara de
Quixeramobim

Vara Única de
Senador Pompeu

JECC de Senador
Pompeu

ARACOIABA Vara Única de
Aracoiaba

ARATUBA Vara Única de
Aratuba

BATURITÉ 1ª Vara de Baturité

CAPISTRANO 2ª Vara de Baturité

ITAPIÚNA JECC de Baturité

MULUNGU Vara Única de
Capistrano

PACOTI Vara Única de
Itapiúna

REDENÇÃO Vara Única de
Mulungu

Vara Única de
Pacoti

Vara Única de
Redenção

ALTO SANTO Vara Única de Alto
Santo

IRACEMA Vara Única de
Iracema

LIMOEIRO DO
NORTE

1ª Vara de Limoeiro
do Norte

MORADA NOVA 2ª Vara de Limoeiro
do Norte

QUIXERÉ 1ª Vara de Morada
Nova

7º

8º
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RUSSAS 2ª Vara de Morada
Nova

TABULEIRO DO
NORTE

Vara Única de
Quixeré

Vara Única de
Russas

JECC de Russas
Vara Única de
Tabuleiro do Norte

ARACATI 1ª Vara de Aracati

BEBERIBE 2ª Vara de Aracati

CASCAVEL JECC de Aracati

FORTIM Vara Única de
Beberibe

ICAPUÍ 1ª Vara de Cascavel

JAGUARUANA 2ª Vara de Cascavel

PINDORETAMA Vara Única de
Fortim

Vara Única de
Icapuí

Vara Única de
Jaguaruana

Vara Única de
Pindoretama

MARACANAÚ 1ª Vara de
Maracanaú

MARANGUAPE 2ª Vara de
Maracanaú

PACATUBA 3ª Vara de
Maracanaú

9º

10º
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PALMÁCIA 4ª Vara de
Maracanaú

JECC de
Maracanaú

1ª Vara de
Maranguape

1ª Vara de
Maranguape

1ª Vara de Pacatuba

2ª Vara de Pacatuba

Vara Única de
Palmácia

AQUIRAZ 1ª Vara de Aquiraz

CHOROZINHO 2ª Vara de Aquiraz

EUSÉBIO JECC de Aquiraz

GUAIÚBA Vara Única de
Chorozinho

HORIZONTE Vara Única de
Eusébio

ITAITINGA Vara Única de
Guaiúba

PACAJUS Vara Única de
Horizonte

Vara Única de
Itaitinga

1ª Vara de Pacajus

2ª Vara de Pacajus

CAUCAIA 1ª Vara de Caucaia

PARACURU 2ª Vara de Caucaia

11º

12º
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PARAIPABA 3ª Vara de Caucaia

SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

4ª Vara de Caucaia

SÃO LUÍS DO
CURU

JECC de Caucaia

UMIRIM Vara Única de
Paracuru
Vara Única de
Paraipaba

Vara Única de São
Gonçalo do
Amarante
Vara Única de São
Luís do Curu
Vara Única de
Umirim

AMONTADA Vara Única de
Amontada

ITAPIPOCA 1ª Vara de Itapipoca

MARCO 2ª Vara de Itapipoca

MORRINHOS JECC de Itapipoca

SANTANA DO
ACARAÚ

Vara Única de
Marco

TRAIRI Vara Única de
Morrinhos

URUBURETAMA Vara Única de
Santana do Acaraú

Vara Única de
Trairi

1ª Vara de
Uruburetama

13º
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2ª Vara de
Uruburetama

CARIRÉ Vara Única de
Cariré

GROAÍRAS Vara Única de
Groaíras

MASSAPÊ Vara Única de
Massapê

MERUOCA Vara Única de
Meruoca

SOBRAL 1ª Vara de Sobral

2ª Vara de Sobral

3ª Vara de Sobral
4ª Vara de Sobral
5ª Vara de Sobral
JECC de Sobral

ACARAÚ Vara Única de
Acaraú

BARROQUINHA Vara Única de
Barroquinha

BELA CRUZ Vara Única de Bela
Cruz

CAMOCIM 1ª Vara de
Camocim

CHAVAL 2ª Vara de
Camocim

CRUZ Vara Única de
Chaval

GRANJA Vara Única de Cruz

ITAREMA 1ª Vara de Granja
2ª Vara de Granja
Vara Única de
Itarema

COREAÚ Vara Única de
Coreaú

16º

15º

14º
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FORQUILHA Vara Única de
Forquilha

FRECHEIRINHA Vara Única de
Frecheirinha

IBIAPINA Vara Única de
Ibiapina

TIANGUÁ 1ª Vara de Tianguá

UBAJARA 2ª Vara de Tianguá

URUOCA JECC de Tianguá
VIÇOSA DO
CEARÁ

Vara Única de
Ubajara
Vara Única de
Uruoca

Vara Única de
Viçosa do Ceará

CARNAUBAL Vara Única de
Carnaubal

CROATÁ Vara Única de
Croatá

GRAÇA Vara Única de
Graça

GUARACIABA DO
NORTE

Vara Única de
Guaraciaba do
Norte

IPU Vara Única de Ipu
IPUEIRAS Vara Única de

Ipueiras

MOCAMBO Vara Única de
Mocambo

RERIUTABA Vara Única de
Reriutaba

SÃO BENEDITO Vara Única de São
Benedito

JECC de São
Benedito

CRATEÚS 1ª Vara de Crateús

17º

18º
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HIDROLÂNDIA 2ª Vara de Crateús

IPAPORANGA JECC de Crateús
MONSENHOR 
TABOSA

Vara Única de
Hidrolândia

NOVA RUSSAS Vara Única de
Ipaporanga

PORANGA Vara Única de
Monsenhor Tabosa

TAMBORIL 1ª Vara de Nova
Russas

2ª Vara de Nova
Russas
Vara Única de
Poranga

Vara Única de
Tamboril

AIUABA Vara Única de
Aiuaba

CATARINA Vara Única de
Catarina

INDEPENDÊNCIA Vara Única de
Independência

MOMBAÇA Vara Única de
Mombaça

NOVO ORIENTE Vara Única de Novo
Oriente

PARAMBU Vara Única de
Parambu

SABOEIRO Vara Única de
Saboeiro

TAUÁ 1ª Vara de Tauá
2ª Vara de Tauá
JECC de Tauá

CANINDÉ 1ª Vara de Canindé

19º

20º
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CARIDADE 2ª Vara de Canindé

IRAUÇUBA Vara Única de
Caridade

ITAPAJÉ Vara Única de
Irauçuba

ITATIRA Vara Única de
Itapajé

PENTECOSTE JECC de Itapajé
SANTA QUITÉRIA Vara Única de

Itatira
Vara Única de
Pentecoste

1ª Vara de Santa
Quitéria

2ª Vara de Santa
Quitéria


